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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.818-A, DE 2015 
(Do Tribunal Superior do Trabalho) 

 
OF.TST.GDGSET.GP.Nº 437/2015 

 
Dispõe sobre a criação de cargo de Juiz do Trabalho Substituto, de 
cargos de provimento efetivo, de cargos em comissão e de funções 
comissionadas no Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região e dá 
outras providências; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. 
LAERCIO OLIVEIRA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Parecer do Conselho Nacional de Justiça 
 
III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  

AVULSO NÃO 

PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO DE 

PLENÁRIO. 
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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º São criados nos Quadros de Juiz e de Pessoal da Secretaria do 

Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, com sede na cidade Aracaju-SE, os cargos de 

Juiz do Trabalho Substituto, os cargos de provimento efetivo, os cargos em comissão e as 

funções comissionadas constantes dos Anexos I, II, III e IV desta Lei. 

Art. 2º São transformadas 44 (quarenta e quatro) funções comissionadas, 

sendo 10 (dez) e 34 (trinta e quatro), respectivamente, de níveis FC-4 e FC-3, em 44 (quarenta 

e quatro) funções comissionadas de nível FC-5, no Quadro de Pessoal da Secretaria do 

Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, com sede na cidade de Aracaju-SE. 

Art. 3º Os recursos financeiros decorrentes da execução desta Lei correrão à 

conta das dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal Regional do Trabalho da 20
a
 

Região no Orçamento Geral da União. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília,        de                      de 2015. 

  

ANEXO I 

(Art. 1º da Lei n.º          , de     de          de        ) 

 

CARGOS DE JUIZ QUANTIDADE 

Juiz do Trabalho Substituto 1 (um) 

TOTAL 1(um) 

 

 

 

ANEXO II 

(Art. 1º da Lei n.º          , de     de          de        ) 

 

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE 

Analista Judiciário, Apoio Especializado, Especialidade Estatística 1 (um) 

Analista Judiciário, Apoio Especializado, Especialidade Comunicação 

Social 1 (um) 

Analista Judiciário, Apoio Especializado, Especialidade Engenharia 1 (um) 

Analista Judiciário, Apoio Especializado, Especialidade Enfermagem 1 (um) 

Analista Judiciário, Apoio Especializado, Especialidade Medicina 

(Medicina do Trabalho) 1 (um) 

Analista Judiciário, Apoio Especializado, Especialidade Fisioterapia) 1 (um) 

Analista Judiciário, Apoio Especializado, Especialidade Odontologia 1 (um) 

Analista Judiciário, Área Administrativa 6 (seis) 

Analista Judiciário, Área Judiciária 1 (um) 

Técnico Judiciário, Área Administrativa 5 (cinco) 

TOTAL 19 (dezenove) 
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ANEXO III 

(Art. 1º da Lei n.º          , de     de          de        ) 

 

CARGOS EM COMISSÃO QUANTIDADE 

CJ-3 4 (quatro) 

TOTAL 4 (quatro) 

 

 

ANEXO IV 

(Art. 1º da Lei n.º          , de     de          de        ) 

 

FUNÇÕES COMISSIONADAS QUANTIDADE 

FC-5 7 (sete) 

TOTAL 7 (sete) 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Nos termos do artigo 96, inciso II, alínea “b”, da Constituição Federal, 

submeto à elevada deliberação dos Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 

Nacional projeto de lei examinado e aprovado pelo Tribunal Superior do Trabalho -TST, 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT e Conselho Nacional de Justiça -CNJ que, 

após rigorosa análise dos aspectos técnicos e orçamentários, dentre outros, trata da criação de 

1 (um) cargo de Juiz do Trabalho Substituto, 19 (dezenove) cargos de provimento efetivo, 4 

(quatro) cargos em comissão nível CJ-3 e 7 (sete) funções comissionadas nível FC-5; e da 

transformação de 10 (dez) funções comissionadas nível FC-4 e de 34 (trinta e quatro) funções 

comissionadas nível FC-3, em 44 (quarenta e quatro) funções comissionadas nível FC-5, nos 

Quadros de Juiz e de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, 

com sede na cidade de Aracaju-SE. 

A proposta foi encaminhada ao Conselho Nacional de Justiça, em 

observância ao disposto no art. 92, IV, da Lei n.º 13.080/2015. Na Sessão de 25 de agosto de 

2015 foi aprovada por aquele colegiado, conforme Parecer de Mérito nº 0001055-

88.2015.2.00.0000, a criação de 1 (um) cargo de Juiz do Trabalho Substituto, 19 (dezenove) 

cargos de provimento efetivo, 4 (quatro) cargos em comissão nível CJ-3 e 7 (sete) funções 

comissionadas nível FC-5; e da transformação de 10 (dez) funções comissionadas nível FC-4 

e de 34 (trinta e quatro) funções comissionadas nível FC-3, em 44 (quarenta e quatro) funções 

comissionadas nível FC-5, nos Quadros de Juiz e de Pessoal da Secretaria do Tribunal 

Regional do Trabalho da 20ª Região. 

O Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região justifica a proposta de 

criação dos cargos de provimento efetivo, dos cargos em comissão e das funções 

comissionadas, em face da necessidade de adequar a estrutura e o Quadro Permanente de 

Pessoal do TRT às regras previstas na Resolução CNJ nº 184, de 6/12/2013, que dispõe sobre 

os critérios para criação de cargos, funções e unidades judiciárias no âmbito do Poder 
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Judiciário, e na Resolução CSJT nº 63/2010 (alterada pelas Resoluções CSJT nº 77 e CSJT nº 

83), que versa sobre padronização da estrutura organizacional e de pessoal dos órgãos da 

Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus. 

Alega a necessidade de criação dos referidos cargos de juiz, cargos de 

provimento efetivo, cargos em comissão e as funções comissionadas, em face, dentre outras 

motivações, do aumento de sua movimentação processual no primeiro e segundo graus de 

jurisdição e a consequente sobrecarga de trabalho imposta aos magistrados e servidores, do 

déficit no quantitativo de Varas do Trabalho e de servidores na primeira e segunda instâncias. 

Além desses fatores, o TRT da 20ª Região ainda se depara com a 

necessidade de ingresso no Tribunal de profissionais aptos a desenvolver e realizar, 

juntamente com os atuais servidores lotados nas unidades de apoio administrativo as ações 

relacionadas à administração de recursos materiais, patrimoniais, orçamentários e financeiros, 

de desenvolvimento organizacional, de gestão de pessoas, de contadoria e auditoria, de 

licitações e contratos, de comunicação, de ouvidoria, e de gestão socioambiental, bem como a 

criação de uma estrutura de pessoal dedicada às ações estratégicas alinhadas ao Planejamento 

Estratégico do CNJ. 

O Estado de Sergipe registrou, nos últimos anos, grandes investimentos 

públicos e privados. Comércio, prestação de serviços e agronegócios, associados aos 

investimentos turísticos e à exploração pecuarista geraram um movimento crescente de 

admissões de trabalhadores e rescisões contratuais, que repercutem no contínuo aumento no 

número de processos ajuizados e, consequentemente, no acréscimo da carga de trabalho de 

juízes e servidores. 

A expressiva expansão econômica, populacional e social do Estado de 

Sergipe tem gerado um movimento crescente de admissão de trabalhadores e rescisões 

contratuais que repercutem no contínuo aumento do número de processos em todas as 

instâncias do TRT da 20ª Região. Com o aumento do quantitativo de ações trabalhistas 

verificado nos últimos anos, cresceram, em igual medida, as demandas relativas ao primeiro e 

segundo graus da sua jurisdição. Observa-se, por via de consequência, que o número de 

servidores mostra-se aquém da necessidade do Tribunal.  

A par da realidade apresentada, a correção do descompasso revelado implica 

a pretendida criação dos cargos e das funções comissionadas, bem assim a transformação das 

funções comissionadas como proposto, no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal 

Regional do Trabalho da 20ª Região, conforme atestam os números consolidados pelas áreas 

técnicas do TRT, do TST e do CNJ. 

É também necessária a instrumentalização e aparelhamento do TRT da 20ª 

Região no sentido de promover a devida adequação da sua estrutura administrativo-funcional 

para atender à Resolução CNJ nº 194, de 26/5/2014, que institui Política Nacional de Atenção 

Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição e pressupõe o desenvolvimento, em caráter 

permanente, de iniciativas voltadas ao aperfeiçoamento da qualidade, da celeridade, da 

eficiência, da eficácia e da efetividade dos serviços judiciários da primeira instância dos 

tribunais. 

O presente projeto de lei visa dotar o TRT da 20ª Região de estrutura mais 

adequada ao suporte da atividade jurisdicional trabalhista no Estado de Sergipe, na medida em 

que os cargos efetivos permitirão a melhor estruturação da manutenção de edifícios, gestão de 

saúde de magistrados e servidores e do acompanhamento estatístico do órgão.   

Atendidos os pressupostos da legislação vigente e considerando os anseios 

da sociedade, a proposta apresentada é imprescindível para a melhoria dos serviços judiciários 
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do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região e para satisfação e garantias dos direitos 

fundamentais trabalhistas insertos na Constituição da República. 

Com essas considerações e ressaltando que a medida aqui proposta 

resultará, em última análise, em qualidade e celeridade da prestação jurisdicional, submeto o 

projeto de lei à apreciação desse Poder Legislativo, esperando que a proposição mereça a mais 

ampla acolhida, convertendo-se em lei com a urgência possível. 

 

Brasília, 31 de agosto de 2015. 

 

 

Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN 

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 96. Compete privativamente:  

I - aos tribunais:  

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com 

observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a 

competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;  

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 

vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;  

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 

respectiva jurisdição;  

d) propor a criação de novas varas judiciárias;  

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da justiça, exceto 

os de confiança assim definidos em lei;  

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e 

servidores que lhes forem imediatamente vinculados;  

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de 

Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:  

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;  

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e 

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 

juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, 2003) 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;  

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;  

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 

responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
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Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros 

do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou 

ato normativo do poder público.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 13.080, DE 2 DE JANEIRO DE 2015 
 

 Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2015 e dá 

outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 92. Os projetos de lei e medidas provisórias relacionados a aumento de gastos 

com pessoal e encargos sociais deverão ser acompanhados de:  

I - premissas e metodologia de cálculo utilizadas, conforme estabelece o art. 17 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal;  

II - demonstrativo do impacto da despesa com a medida proposta, por poder ou 

órgão referido no art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, destacando ativos, inativos e 

pensionistas;  

III - manifestação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no caso 

do Poder Executivo, e dos órgãos próprios dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério 

Público da União e da Defensoria Pública da União, sobre o mérito e o impacto orçamentário 

e financeiro; e  

IV - parecer ou comprovação de solicitação de parecer sobre o atendimento aos 

requisitos deste artigo, do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do 

Ministério Público, de que tratam os arts. 103-B e 130-A da Constituição Federal, tratando-se, 

respectivamente, de projetos de lei de iniciativa do Poder Judiciário e do Ministério Público 

da União.  

§ 1º Não se aplica o disposto no inciso IV do caput aos projetos de lei referentes 

exclusivamente ao Supremo Tribunal Federal, Conselho Nacional de Justiça, Ministério 

Público Federal e Conselho Nacional do Ministério Público.  

§ 2º Os projetos de lei ou medidas provisórias previstos neste artigo e as leis deles 

decorrentes, não poderão conter dispositivo com efeitos financeiros anteriores à entrada em 

vigor ou à plena eficácia.  

§ 3º Excetua-se do disposto neste artigo a transformação de cargos que, 

justificadamente, não implique aumento de despesa.  

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos militares das Forças Armadas.  

 

Art. 93. Para atendimento ao disposto no inciso II do § 1º do art. 169 da 

Constituição Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as despesas 

com pessoal relativas à concessão de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação 

de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou 

contratações a qualquer título, de civis ou militares, até o montante das quantidades e dos 

limites orçamentários constantes de anexo específico da Lei Orçamentária de 2015, cujos 
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valores deverão constar da programação orçamentária e ser compatíveis com os limites da Lei 

de Responsabilidade Fiscal.  

§ 1º O anexo a que se refere o caput conterá autorização somente quando 

amparada por proposição, cuja tramitação tenha sido iniciada no Congresso Nacional até a 

data de publicação desta Lei, e terá os limites orçamentários correspondentes discriminados, 

por Poder, Ministério Público da União e Defensoria Pública da União e, quando for o caso, 

por órgão referido no art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, com as respectivas:  

I - quantificações para a criação de cargos, funções e empregos, identificando 

especificamente o projeto de lei, a medida provisória ou a lei correspondente;  

II - quantificações para o provimento de cargos, funções e empregos; e  

III - especificações relativas a vantagens, aumentos de remuneração e alterações 

de estruturas de carreira, identificando o projeto de lei, a medida provisória ou a lei 

correspondente. 

§ 2º O anexo de que trata o § 1º considerará, de forma segregada, provimento e 

criação de cargos, funções e empregos, indicará expressamente o crédito orçamentário que 

contenha a dotação dos valores autorizados em 2015 e será acompanhado dos valores 

relativos à despesa anualizada, facultada sua atualização pelo Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, durante a apreciação do projeto no Congresso Nacional, no prazo fixado 

pelo § 5º do art. 166 da Constituição Federal.  

§ 3º Para fins de elaboração do anexo previsto no § 1º, os Poderes Legislativo e 

Judiciário, o Ministério Público da União e a Defensoria Pública da União apresentarão e os 

órgãos setoriais do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal submeterão a relação 

das modificações pretendidas à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, junto com suas respectivas propostas orçamentárias, 

demonstrando a compatibilidade das modificações com as referidas propostas e com o 

disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal.  

§ 4º Os Poderes, o Ministério Público da União e a Defensoria Pública da União 

publicarão no Diário Oficial da União, até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária 

de 2015, demonstrativo dos saldos das autorizações para provimento de cargos, empregos e 

funções, mencionadas no caput, constantes do anexo específico da Lei Orçamentária de 2014, 

que poderão ser utilizadas no exercício de 2015, desde que comprovada a existência de 

disponibilidade orçamentária para o atendimento dos respectivos impactos orçamentários no 

exercício de 2015.  

§ 5º Na utilização das autorizações previstas no caput e na apuração dos saldos de 

que trata o § 4º, deverão ser considerados os atos praticados em decorrência de decisões 

judiciais.  

§ 6º A implementação das alterações nas despesas de pessoal e encargos sociais, 

previstas no art. 92, fica condicionada à observância dos limites fixados para o exercício de 

2015 e desde que haja dotação autorizada, nos termos deste artigo, igual ou superior à metade 

do impacto orçamentário-financeiro anualizado.  

§ 7º O disposto no inciso I do § 1º aplica-se à transformação de cargos vagos que 

implique aumento de despesa.  

§ 8º Os projetos de lei e as medidas provisórias que criarem cargos, empregos ou 

funções a serem providos após o exercício em que forem editados deverão conter cláusula 

suspensiva de sua eficácia até constar a autorização e dotação em anexo da lei orçamentária 

correspondente ao exercício em que forem providos, não sendo autorizado o provimento ou a 

contratação enquanto não publicada a respectiva lei orçamentária com dotação suficiente.  

§ 9º As dotações correspondentes ao anexo de que trata o § 1º deste artigo, quando 

relativas a Projetos de Lei e similares, serão alocadas na proposta e na lei orçamentária em 
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reserva de contingência e serão remanejadas quando da implementação da autorização ali 

contida. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

RESOLUÇÃO Nº 184, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

Dispõe sobre os critérios para criação de 

cargos, funções e unidades judiciárias no 

âmbito do Poder Judiciário. 

 

 O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, e 

 

CONSIDERANDO a competência constitucional do CNJ para realizar o controle 

da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, quanto à 

geração de novas despesas públicas; 

 

CONSIDERANDO que a missão constitucional de controle administrativo e 

financeiro impõe ao CNJ a análise de mérito de anteprojetos de lei de iniciativa do Poder 

Judiciário que impliquem aumento de gastos com pessoal e encargos sociais; 

 

CONSIDERANDO que a eficiência operacional e a gestão de pessoas são temas 

estratégicos para o Poder Judiciário, nos termos da Resolução CNJ nº 70, de 18 de março de 

2009; 

 

CONSIDERANDO o princípio da eficiência, que preconiza o atendimento das 

necessidades dos cidadãos com a maior presteza e economicidade possível, pela 

Administração Pública, no desempenho de suas funções; 

 

CONSIDERANDO a constatação, nos relatórios anuais Justiça em Números, do 

expressivo percentual de despesa com Recursos Humanos em relação à despesa total do Poder 

Judiciário; 

 

CONSIDERANDO a premência da adoção de metodologia uniforme que alcance 

todo o Poder Judiciário; e 

 

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do Ato Normativo 

n. 0006690-21.2013.2.00.0000, na 180ª Sessão Ordinária, realizada em 2 de dezembro de 

2013; 

 

  RESOLVE: 

  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 1º Os anteprojetos de lei de criação de cargos de magistrados e servidores, 

cargos em comissão, funções comissionadas e unidades judiciárias no âmbito do Poder 

Judiciário da União obedecerão ao disposto nesta Resolução. 

 

§ 1º A presente Resolução não se aplica ao Supremo Tribunal Federal. 

 

§ 2º Aplicam-se os critérios estabelecidos nesta Resolução, no que couber, à 

Justiça dos Estados, à Justiça Eleitoral, aos Tribunais Superiores, ao Conselho da Justiça 

Federal (CJF) e ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT). 

 

§ 3º Os Tribunais de Justiça dos Estados devem encaminhar cópia dos 

anteprojetos de lei referidos no caput ao CNJ, que, se entender necessário, elaborará nota 

técnica, nos termos do artigo 103 do Regimento Interno. 

 

Art. 2º Para fins desta Resolução considera-se: 

 

I – Índice de Produtividade Comparada da Justiça – IPC-Jus: índice de eficiência 

relativa dos tribunais do mesmo ramo de Justiça, consoante metodologia divulgada 

anualmente no Relatório Justiça em Números; 

 

II – Intervalo de confiança: valor de referência que estabelece o ponto de corte de 

seleção dos tribunais mais eficientes, conforme fórmula constante do Anexo; 

 

III – Índice de Produtividade dos Magistrados – IPM: índice obtido a partir da 

divisão do total de processos baixados pelo número de magistrados, conforme fórmula 

constante do Anexo; 

 

IV - Índice de Produtividade dos Servidores – IPS: índice obtido a partir da 

divisão do total de processos baixados no ano anterior pelo número de servidores, de acordo 

com a fórmula do Anexo; 

  

V – Quartil: medida estatística que divide o conjunto ordenado de dados em 4 

(quatro) partes iguais, em que cada parte representa 25% (vinte e cinco por cento); 

 

VI – Unidades judiciárias de primeiro grau: Varas e Juizados, incluídos os seus 

postos avançados, gabinetes e secretarias; 

 

VII – Unidades judiciárias de segundo grau: gabinetes de desembargadores e 

secretarias de órgãos fracionários (Turmas, Seções especializadas, Tribunal Pleno etc.), 

excluídas a Presidência, Vice-Presidência e Corregedoria. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

RESOLUÇÃO Nº 63, DE 28 DE MAIO DE 2010 
 

Institui a padronização da estrutura 

organizacional e de pessoal dosórgãos da 

Justiça do  Trabalho de primeiro e segundo 

graus. 

 



39 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2818-A/2015 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão 

ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo Conselheiro Milton de Moura França, 

presentes os Ex.mos Conselheiros João Oreste Dalazen, Carlos Alberto Reis de Paula, João 

Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Antonio Parente da Silva, Maria 

Cesarineide de Souza Lima, Luís Carlos Cândido Martins Sotero da Silva, Gilmar Cavalieri e 

Gentil Pio de Oliveira e o Ex.mo Juiz Renato Henry Sant’Ana, Vice- Presidente da 

ANAMATRA, conforme disposto na Resolução 001/2005, 

 

Considerando as sugestões apresentadas pelo Colégio de Presidentes e 

Corregedores de Tribunais Regionais do Trabalho – COLEPRECOR e pela Associação 

Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - ANAMATRA, com vistas ao 

aprimoramento das disposições contidas na Resolução n.º 53/2008, 

 

RESOLVE: 

 

Seção I 

Das disposições preliminares 

 

Art. 1º Fica instituída a padronização da estrutura organizacional e de pessoal dos 

órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus. 

 

Art. 2º Na estrutura dos Tribunais Regionais do Trabalho, o número de cargos em 

comissão e funções comissionadas deve corresponder a no máximo 62,5% do quantitativo de 

cargos efetivos do órgão. 

 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho que estiverem acima do percentual 

estipulado no caput deverão proceder aos ajustes necessários ao Fonte: Diário Eletrônico da 

Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 946, 26 mar. 2012. Caderno Jurídico do Conselho 

Superior da Justiça do Trabalho, p. 1-5.cumprimento desta Resolução, adotando, entre outras 

alternativas,  a transformação ou extinção de cargos em comissão e funções comissionadas ou 

o envio de proposta de anteprojeto de lei para criação dos cargos efetivos indispensáveis ao 

seu quadro de pessoal. (Redação dada pela Resolução nº 83, aprovada em 19 de agosto de 

2011) 

 

§ 2º O Conselho Superior da Justiça do Trabalho indeferirá as propostas de 

criação de novos cargos em comissão e funções comissionadas dos Tribunais que não 

estiverem com a sua estrutura adequada ao percentual estipulado no caput. (Incluído pela 

Resolução nº 83, aprovada em 19 de agosto de 2011) 

 

§ 3º Serão considerados, para fins de verificação da adequação de que tratam os 

parágrafos anteriores, os quantitativos de cargos efetivos, cargos em comissão e funções 

comissionadas contemplados em anteprojetos de lei aprovados pelo Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho. (Incluído pela Resolução nº 83, aprovada em 19 de agosto de 2011) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

RESOLUÇÃO Nº 77, DE 29 DE ABRIL DE 2011 
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Altera o parágrafo único do art. 7º da 

Resolução nº 63 do Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho. 

 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão 

ordinária hoje realizada, sob a presidência do Ex.mo Ministro Conselheiro João Oreste 

Dalazen (Presidente), presentes os Ex.mos Ministros Conselheiros Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Antônio José de Barros Levenhagen, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira e 

Lelio Bentes Corrêa e os Ex.mos Desembargadores Conselheiros Gilmar Cavalieri, Márcia 

Andrea Farias da Silva, Eduardo Augusto Lobato, Marcio Vasques Thibau de Almeida e José 

Maria Quadros de Alencar, presentes o Ex.mo Subprocurador-Geral do Trabalho Dr. Luís 

Antônio Camargo de Melo e o Ex.mo Juiz Presidente da ANAMATRA, Luciano Athayde 

Chaves,  

 

Considerando a decisão proferida pelo Plenário no julgamento do Processo nº 

CSJT-Cons-71728-33.2010.5.90.0000,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O art. 7º da Resolução nº 63, de 28 de maio de 2010, que institui a 

padronização da estrutura organizacional e de pessoal dos órgãos da Justiça do Trabalho de 

primeiro e segundo graus, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 7° Além do quantitativo de servidores previsto no Anexo III, as Varas 

do Trabalho que não disponham de Central de Mandados e recebam até 

1.000 (mil) processos por ano, poderão contar com até dois servidores 

ocupantes do cargo de Analista Judiciário, área judiciária, especialidade 

Execução de Mandados, e, as que recebam acima de 1.000 (mil) processos 

poderão contar com até três, ressalvadas as situações especiais, a critério do 

Tribunal, em decorrência do movimento processual e da extensão da área 

abrangida pela competência territorial da Vara do Trabalho. 

 

Parágrafo único.  

Competirá a cada Tribunal prover suas Centrais de Mandados com um 

quantitativo adequado de servidores ocupantes do cargo de Analista 

Judiciário, Área Judiciária, especialidade execução de mandados, para 

atender à demanda das jurisdições a que dão suporte." 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 29 de abril de 2011. 

 

RESOLUÇÃO N° 83, DE 23 DE AGOSTO DE 2011 
 

Altera dispositivos da Resolução Nº 63/2010, 

de 28 de maio de 2010, que instituiu a 

padronização da estrutura organizacional e de 

pessoal dos órgãos da Justiça do Trabalho de 

primeiro e segundo graus. 
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O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão 

ordinária realizada em 19 de agosto de 2011, sob a presidência do Ex.mo Ministro 

Conselheiro João Oreste Dalazen (Presidente), presentes os Ex.mos Ministros Conselheiros 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes 

Corrêa, e os Ex.mos Desembargadores Conselheiros Gilmar Cavalieri, Márcia Andrea Farias 

da Silva, Eduardo Augusto Lobato, Márcio Vasques Thibau de Almeida e José Maria 

Quadros de Alencar, e o Ex.mo Juiz Presidente da ANAMATRA, Renato Henry Santana,  

 

Considerando as sugestões apresentadas pelo Colégio de Presidentes e 

Corregedores de Tribunais Regionais do Trabalho – COLEPRECOR, autuado como Pedido 

de Providências nº PP-71.672-97.2010; 

 

Considerando os questionamentos do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª 

Região, constantes do processo CSJT Cons.54.761-10.2010; 

 

Considerando as sugestões apresentadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 

12ª Região, constantes do processo CSJT PP-2013-64.2011; 

 

Considerando estudos realizados pela Secretaria-Geral do Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho, em conjunto com a Presidência do Tribunal Superior do Trabalho, no 

sentido de aprimorar o texto da Resolução nº 63, de 28/5/2010, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica incluído o artigo 17-A e alterados o título da Seção II e as disposições 

dos artigos 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 8º, 14,15,17 e 18 da Resolução nº 63/2010, que passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º [...] 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho que estiverem acima do Fonte: Diário 

Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 800, 24 ago. 2011. Caderno do Conselho 

Superior da Justiça do Trabalho, p. 1-5. percentual estipulado no caput deverão proceder aos 

ajustes necessários ao cumprimento desta Resolução, adotando, entre outras alternativas, a 

transformação ou extinção de cargos em comissão e funções comissionadas ou o envio de 

proposta de anteprojeto de lei para criação dos cargos efetivos indispensáveis ao seu quadro 

de pessoal. 

 

§ 2º O Conselho Superior da Justiça do Trabalho indeferirá as propostas de 

criação de novos cargos em comissão e funções comissionadas dos Tribunais que não 

estiverem com a sua estrutura adequada ao percentual estipulado no caput. 

 

§ 3º Serão considerados, para fins de verificação da adequação de que tratam os 

parágrafos anteriores, os quantitativos de cargos efetivos, cargos em comissão e funções 

comissionadas contemplados em anteprojetos de lei aprovados pelo Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................   
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

Por meio do Projeto de Lei nº 2.818, de 2015, o Tribunal Superior do Trabalho 
propõe a criação, na jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, com sede na 
cidade de Aracaju – SE, de um cargo de Juiz do Trabalho Substituto; 14 (quatorze) cargos de 
Analista Judiciário; 5 (cinco) cargos de Técnico Judiciário; 4 (quatro) Cargos em Comissão de 
nível CJ-3; e 7 (sete) Funções Comissionadas nível FC-5. Além disso, transforma 34 (trinta e 
quatro) funções de nível FC-3 em 34 (trinta e quatro) funções de nível FC-5; e transforma 10 
(dez) funções de nível FC-4 em (dez) funções comissionadas de nível FC-5. 

As despesas decorrentes da aplicação da lei projetada correrão à conta das 
dotações orçamentárias oportunamente consignadas para a referida Corte Regional no 
Orçamento Geral da União. 

Cabe a esta Comissão apreciar o mérito da proposição. Posteriormente, a 
Comissão de Finanças e Tributação deverá examinar sua adequação orçamentária e 
financeira. Na sequência, a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania avaliará, além 
do mérito, a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto. A matéria está 
sujeita à apreciação do Plenário. 

É o relatório. 

 II - VOTO DO RELATOR 

Deve-se ressaltar, de início, que a matéria recebeu a aprovação técnica e 
orçamentária, exigida por dispositivos legais e regulamentares, do Conselho Nacional de 
Justiça – sob número 0001055-88.2015.2.00.0000 –, do Órgão Especial do Tribunal Superior 
do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, estando os pareceres 
correspondentes devidamente anexados ao projeto. 

Quanto ao mérito, trata-se de proposição destinada a dotar o TRT da 20ª 
Região de estrutura mais adequada ao Tribunal. Conforme estudos realizados pelas áreas 
técnicas do TST e da própria Corte Regional, ao longo dos últimos anos houve expressivo 
“aumento da movimentação processual no primeiro e segundo graus de jurisdição e a 
consequente sobrecarga de trabalho imposta aos magistrados e servidores, do déficit no 
quantitativo de Varas do Trabalho e de servidores na primeira e segunda instâncias”. 

Além dos fatores expostos, o Tribunal aponta a necessidade de adequar seu 
quadro a ações e padrões que estejam alinhados ao Planejamento estratégico do Conselho 
Nacional de Justiça. 
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Cumpre informar que o Estado do Sergipe recebeu investimentos em diversos 
setores e registrou nos anos recentes, taxa de crescimento acima da média nacional, o que 
implica, notadamente, no aumento da demanda jurisdicional trabalhista. 

Com relação às transformações de cargos, é de relevo destacar que a 
competente carreira de servidores públicos do poder judiciário carece de valorização há 
praticamente uma década. 

Face ao exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.818, de 2015, 
na forma da proposta original. 

Sala da Comissão, em 30 de setembro de 2015. 

Deputado LAÉRCIO OLIVEIRA 
Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 2.818/2015, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Laercio 
Oliveira.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Benjamin Maranhão - Presidente, Aureo - Vice-Presidente, 
Ademir Camilo, Augusto Coutinho, Daniel Almeida, Daniel Vilela, Erika Kokay, Flávia 
Morais, Genecias Noronha, Geovania de Sá, Gorete Pereira, Laerte Bessa, 
Leonardo Monteiro, Luiz Carlos Busato, Luiz Carlos Ramos, Pepe Vargas, Roberto 
Sales, Walney Rocha, Adilton Sachetti, Alexandre Baldy, Cabo Sabino, Lelo 
Coimbra, Luiz Fernando Faria, Maria Helena e Roney Nemer.  

Sala da Comissão, em 21 de outubro de 2015.  

 
 

Deputado BENJAMIN MARANHÃO  
Presidente  
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